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As características, vantagens e aplicações dos Princípios Aplicáveis ao Contrato de Resseguro

Tema foi debatido durante o primeiro dia do 8º Encontro de Resseguro

As características, vantagens e aplicações dos Princípios Aplicáveis ao Contrato de Resseguro
(Pricls, na sigla em inglês) foram debatidos no painel técnico “Princípios da Lei Contratual de
Resseguro”, que aconteceu no primeiro dia do 8º Encontro de Resseguro do Rio de Janeiro. Entre os
participantes estavam o palestrante Helmut Heiss, professor do Instituto de Direito de Zurich; o
coordenador de mesa Sergio Mello, sócio-fundador do Pellon & Associados Advocacia; e o
debatedor Diogo Salvado, superintendente executivo de Resseguro da Mapfre.

Heiss apresentou o trabalho que tem sido feito por um grupo de especialistas de vários países, para
elaboração dos princípios e regras de direito aplicáveis ao contrato de resseguro, que visam
solucionar conflitos entre seguradores e resseguradores em nível global. Os Pricls têm o objetivo de
prover o mercado de seguros e resseguros de elementos técnicos e jurídicos capazes de garantir
segurança aos contratantes de resseguro.

"Não temos regras específicas para o setor de resseguros, além das leis gerais que cobrem esse
mercado. Estamos precisando de regras específicas para Resseguro. A ideia é que os Pricls
alcancem um padrão legal de tratamento, bem como de terminologias aplicáveis", defendeu Heiss,
informando que a elaboração dos princípios foi feita na Universidade de Zurique, na Suíça, com
apoio de fundos de investimentos em pesquisa vindos também da Áustria e Alemanha. O grupo de
trabalho ainda contou com representantes de países cujos mercados de seguro e resseguro são
desenvolvidos, incluindo o Brasil.

O especialista explicou que o grupo que vem estudando os Pricls se inspirou nos princípios da
Unidroit (Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado) relativos ao Contratos
Comerciais Internacionais. A Unidroit é uma organização internacional independente, cujo propósito
é estudar formas de harmonizar e de coordenar o direito privado entre Estados. "Em um dos artigos
consta que questões não resolvidas pelos Pricls devem ser liquidadas de acordo com os Princípios
Internacionais de Contratos Comerciais", adiantou.

Heiss informou que os Pricls não serão impostos às partes no contrato, sendo aplicados apenas
quando forem escolhidos como a lei que rege o contrato. Mesmo que as partes optem pelo regime
dos Pricls, elas estarão livres para excluir certos princípios, alterá-los ou até mesmo variar seus
efeitos", ressaltou Heiss.

Para Sergio Mello, a escolha pela lei dos princípios que regem o contrato de resseguro é a melhor
maneira de criar segurança jurídica às partes na solução de conflitos. "Isso porque contratos de
resseguros possuem cláusulas que podem ser interpretadas das mais diversas maneiras,
dependendo do local e do direito aplicável. Em virtude do caráter internacional das operações de
resseguro, várias jurisdições podem ser envolvidas na solução de litígio. Os Pricls surgem como
eficientes opções às partes", declarou.

Diogo Salvado também concordou com Mello. "É importante saber que, no âmbito da assinatura de
contrato, não haverá interpretações diferentes de uma determinada cláusula. O que os Pricls vêm
tentar resolver com a criação de um padrão legal de tratamento é que todo mundo fale a mesma
língua e sejam regidos pelas mesmas regras", resumiu.

No fim da palestra, Heiss convidou a todos para lerem no site o documento que expõe os princípios.
"Precisamos que todos envolvidos nesse mercado leiam e deem suas opiniões a respeito. Não
somos ingênuos de achar que não vão haver discordâncias, mas estamos cientes de que nosso
objetivo é melhorar as incertezas e, por isso, precisamos discutir isso com vocês."

Fonte: CNseg, em 09.04.2019.
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